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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
            Estado do Espírito Santo 

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil” 
“Doce Terra dos Colibris” 

 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 011/2026 

 

No cumprimento das atribuições estabelecidas no Art. 5º da Lei Municipal 2415/2013 de 13 de 

Setembro de 2013, além daquelas dispostas no Art. 74 da Constituição Federal e Art. 76 da 

Constituição Estadual, e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle Interno, 

referente ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o 

Administrador Público, expedimos, a seguir, nossas considerações. 

 

Previamente, esclarecemos que tal exame aborda os aspectos gerais do processo, inerentes às 

atribuições do Controle Interno. 

 

É de fixarmos, por oportuno, que a análise dos fatos se deu com base em documentação acostada aos 

autos do processo de chamamento público encaminhado pelo setor responsável. 

 

   

1.  DA ANÁLISE 

 

Trata-se de Parecer da Controladoria Interna sobre procedimento inicial de chamamento público, no 

processo: 2026-4WVKH - Chamamento Publico - Secador De Café -  Processo Administrativo Nº 

2025-6w8dr; em atendimento a Instrução Normativa SCL nº 18/2020, versão 03. 

 

O processo em específico visa a realização de Chamamento Público para selecionar projeto de 

Organizações da Sociedade Civil - OSC, objetivando a celebração de Acordo de Cooperação com o 

Município de Santa Teresa para destinação 01 (um) Secador com Elevador de Café 9.600 litros, 

Marca: PINHALENSE, Modelo SRE096, Série 24056, Nota Fiscal nº 07376, doado pela Secretaria de 

Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca – SEAG, pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

  

2. CONSTATAÇÕES 

 

Constata-se o ofício SMAD nº 018/2026, datado de 20/01/2026, da Secretaria Municipal de 

Agricultura e Desenvolvimento Econômico encaminhado ao Exmo Sr. Prefeito Municipal, onde 

solicita a realização de Chamamento Público para celebração de Acordo de Cooperação com o 

Município de Santa Teresa, para a destinação de 01 (um) Secador com Elevador de Café, a ser 

disponibilizado para associações de produtores rurais, em apoio as atividades agropecuárias, #2. 

 

Constata-se o Termo de Referência, assinado pelo Secretário Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Econômico, e os Anexos do Termo, os quais estabelecem a relação e o modelo dos 

documentos a serem encaminhados pelas Organizações da Sociedade Civil para análise das propostas, 

#3. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
            Estado do Espírito Santo 

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil” 
“Doce Terra dos Colibris” 

 

Constata-se a publicação do Resumo do Contrato de Doação com Encargos SEAG Nº 0043/2026 - 

processo SEAG nº 2025-6W8DR, em 20/01/2026, celebrado entre a Secretaria de Estado de 

Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca – SEAG e o Município de Santa Teresa, referente 01 

(um) Secador de Café 9.600 litros, #10. 

 

Constata-se a Nota Fiscal nº 7376, emitida em 08/01/2026, referente aquisição pela Secretaria de 

Estado de Agricultura de 01 (um) secador de café, com as devidas especificações, #11.  

 

Constata-se ausência do Contrato de Doação com Encargos SEAG Nº 0043/2026, celebrado entre o 

Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, 

Agricultura e Pesca - SEAG e o Município de Santa Teresa – ES, bem como o Termo de Entrega e 

Recebimento do Bem. 

 

3. RECOMENDAÇÕES 

 

3.1 Recomenda-se inserir no processo o Contrato de Doação com Encargos SEAG Nº 0043/2026 

celebrado entre o Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, 

Abastecimento, Agricultura e Pesca - SEAG e o Município de Santa Teresa – ES, bem como o Termo 

de Entrega e Recebimento do Bem. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, e após atendida a recomendação, item 3.1, a Unidade Central de Controle Interno 

opina pelo prosseguimento do processo. 

 

A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, 

nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 

  

 

 

Santa Teresa, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

                   Joelma Pellacani                                                             Juliana Sales 
           Analista Público de Auditoria                                       Controladora Geral Interna         
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOELMA PELLACANI
ANALISTA PUBLICO DE AUDITORIA

COI - COI - PMST
assinado em 30/01/2026 16:45:52 -03:00

JULIANA SALES MAGALHÃES
CONTROLADOR(A) GERAL INTERNO

COI - COI - PMST
assinado em 30/01/2026 16:45:32 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/01/2026 16:45:52 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JOELMA PELLACANI (ANALISTA PUBLICO DE AUDITORIA - COI - COI - PMST)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-MTC8VT
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